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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" OSJ/2026 

CONTRATO N" 053/2026 QUE ENTHESI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUÍ, 
POR lNTERMtDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E RICARDO D E SOUSA BARROS 

CONTRATANTE: O MUNICiPIO D E CURRA IS DO ESTADO DO PlAUI, inscrito no 
CNPJ ~ub n"' 01.612.752/000'1-76, ~~sua jwídia de din-itu público inh:-mo, com sede 
localiT .. ,d,1 à Rua Manoel P.1rcdes, '5/n, B;iirro entro, CEP 64.905,.0CM), neste alo 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANI'OS 
SOBRINHO, inscrito no CPF so b 1..P009.845.613---07, podendo ser loca ll:, .. ado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, RICARDO DE SOUSA BARROS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PRO FISSÃO: PROFES50R RC: 3.036.ns CPF: 021.519.'143-99 
END EREÇO: CORRENTE PA RÁ, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspecificlldos, ttm entre si 
ajustado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
rQR PRAZO D ETERMINADO, conform~ Edit-a l n"' 001/2025 do Processo S<!Jctivo, 
Publie..-.do no Ditirlo OAdti:I das Prefol1uras Piauicnscs cm 31 /01/2025 e parte integrante 
dt:'Sta, aplícand0-1:ii::' lht:'S, supletivamente,os principiCJSda teorht geral dos contratos, bem 
como mediante .i.s seguintes cldusulas e condições, abaixo d iscrim inadas e disposic;ôcs 
lt-~is pe.rtint-ntes que, volunta.riamt!tltt', aceitam t' outorb,am: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

ArL 1 º· OBJETO: O presente contrato tem como objeto a conlratac;~o dos ~rvlçô$ «1mn 
PROFESSOR 401-L wm atrib1.tic;:Oes di~ta na 5'."Cretaria Municipal de Cducaçi'lo, em 
específico no \JNIOADE ESCOLAR FRANCISCO G ABRI EL pílr,, suprir CS$Cnclal 
nccessida.dc da Administra.c;:~o Públkn Municipal, conforme cdit.--.1 nº 001/:ü25, do T('stc 
Seletivo. 

§1 º. A contrat.v;l\o de que trata esh, cláusula n:lo o rigina nem constitui qua.lquer vúw.:ulo 
trab.1lhls ta entre o MUNICf PIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJ:ratado, ma, 
exclusivamente de nature:.ta administrativa, na forma ~strita da Lei. 

§2ª . O regime juríd ko dos servidores oontratêldOS- é de n,1tun?7,..;'1 ildminislralivi'I, ~sendl)­
sc pelos princípios do Direito Públko. 

Art. 2" • VlGfNCIA: O contrato terá a dwaç3.o de 12 mí'.':!K.'S, com in.fdo cw O]ft)l/l026 à 
31/11/2026. 
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§1° . Est<! instrum<.'TltO podt' S<:r prOrróg.tdo ou nditivado de acordo com o inlén-s~ da!S 
partes, para o periodo letivo de 2026, de acQrdo com i'I necessidade dos serviços e 
interesse dn Secretaria Municipal de Educa1:ão. 

§2ª . Estt1 oonlr~Ul(i<t é t'm carátt-r tempor~rio e exç,e,pcion~I. " íim dt- i:tuprir t;i..rgo,, 
empregos o u funções, cnqu.into o Município rc.:111:za concurso pobllco, cm espcct.,I 
atendimt>nto ao Edita l n9 001/2025, do T~tt!' ~lt>tivo, 
§3", Findo o pro1z.o constan te dcsl.1 c l.iusu l,1, considern•sc devido o po1gamcnlo apenas 
dos d.ias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniz-a,r;Aio 
nu verb.ls rHClc;órlas. 

Art. 3n • VALO R 00 CONTRATO; O valor total do Contruto é de ll$30.000,00 (trinta mi l 
n::al9), s,endo o valor mens,..'.11 de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos rc.1is), previsto no Item 
1.Sdo Edital 001/202S,a serem pag09 l'l téo dia 10decada més,confo rme as dis posiçõei: 
legais pertinentes. 

Parãgrafo único. O pagamento d.1 remuneraç:lo será realiz.ido mcdkmtc depósito cm 
conti\ bancária de t itu laridAde do CONTRATADO, que dever~ se.r inlormadA ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste contrato, devendo a importância ser 
atendida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orça.mento corrente . 

Art. 4• • 08RICAÇÕFS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprlJ' 
fielmente o objeto pactuéldOronfclrme às ét\J,ec-i(i(11ções é pn'l7.0t\ est ipuládós no p re.énte 
instrumento contratual, de modo a considerar o sicguintc: 
A) Respons..bilizar..se pel~ danos cau!J.AdôS diretam~nté à Admü1 istni,;!10 ou a terceiros, 
decorrentes de !'.U.1 culp,1 o u dolo na exccuc;:l'lo do contrato; 
b) Cumprir uma carga horária de 40 horas semana is. de .icordo rom as determinaç~ 
d;, Secretaria Municipal de Educaç3o; 
e) 7.e lar pelo pi\trimõn.io da Secretaria Munkipal de Ed uca~í'o e o bom íuncioN1n1ento 
do loc:il. 

Ad. 5° • OBR IGAÇÕES DO CONTRATANTE: Eíeh.1tir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de .1cordo com o esra.belecido neste contr.1to, be.m como: 
A) Coinun ic;ir irned.iAt.11nt;' r\h!' ao CONTRATADO q,1al(111er irregularidade 1t1aoiles:tada 
na exccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1ionar a execuç'4o do contrato: 
i::) F.:1cilitar o .:1cesso do CONTRATADO à!'. áreas da Prefeitura e da Sccret.:1ri.1, am 
registros, doc;umentac;ao e legisl"('ão, fornecendo as ln.form.1çõcs nc<:CS,S.\rti.\S ao bom 
desempenho dos serviços, 

ArL6" - RESCISÃOCONTRA TUA L:OC0NTRAT ANTEcoCONTRAT A00 podcm 
rescindir o p resente contrato a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cumprir com i:;uas obrlgaçõef;, bem ~"Omo lendo cm vis. ta o Sí!S,Uinle : 
il) morre do CONTRATADO; 
b) inc;ipacidillde su~rve niente do CONTRATADO; 
e) ficar constaltldo que o CONTRATADO nllo possui disponibilidnde parn o exercício 
da funçllio; 
d) ficar «m;.tatado q'-'e o CONTRATADO nliQ ~!\uiª-' habilidad~ n~rin!l par11 Q 

exe-rddo da função, gar.1ntlndo neste caso o dlrcllo a ampl,1 defesa; 
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Art. 7ª • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peltar o presente con trato em suas cláusulas e condi~, lncon-endo ;i p.1rte que 
infringir q ualquerdis~iç./io contratual ou legal, nn multa igual ao va lor correspondente 
a l % (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago integralmente, qualquer 
qut- sej:i o tempo contratué'li decorrido, incl usive se vt-rifica.dn a pro~~o dorontralo . 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo termos det1te 
instrumento scr::lo apur,1das mediante sindic.:incia/proccsso adminisl.rativo disciplinar, 
consoante estabeleicido no Estatuto do Servidor P(lblioo Municipal, 

Art. 9 ° - O CONTRATADO .ofirma sob as penas du léi, que nao ncumul.o ilcgnlmcn tc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erc(cio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A inírac;llo ao disposto no cnpr,f dessa cláusula, importará na nulidade 
do contrato, sem prejuízo da devoluç:l.o ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
scguln le dota~ão orçamentária: 12.361 .CXl49 • 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 • DO FORO: As parles e legem o foro da. Comarca da Cidade de Bom Jesus/PI, 
pam dirimir qun isquer dúvidas dec:orrc,,tes do presc11 lc i::ontro1110, 

E JXII'" aS,Sim estnre rn justas e C(11,t1<1tadas , as parh.>$ a ssi m e rubrictun , o p rl"Se11te 
instrumento cm 02 (duas) vias de igual teor e pa.ra um só efeito, na prcscnç,1 de duas 
tesh?munhas. 

Cu rrais- PJ, ti!'O'I 30 de dei.ernbro de 2025. 

Rc:ph.--scntantc Lcg,11 • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTI NS O E SOUSA SANTOS SOBRI N H O 

M UNJC U'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 0l.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTJõMUNHAS, 
1. Nome Completo: ________ ___________ _ 
RG:_~ __________ C PF: ___________ _ 
.. ::ndercçoComplcto: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Endc~oComplcto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVlÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 053/2026 

OBJFfO: O presente contrato tem como objeto a contr.1b,:;.,o dos scrvlc;:ns como 
PROFF.SSOR 40H, rom atribui<;Õt.'9 d.irem na St.-cn.>ta r i11 Municipal de Educac;ão, em 
cspccffico na UNIOAOf: f:SCO LAK FRANCISCO C ABRIEL p,.1r,1 suprir essencial 
nt'«'S.Sidade di'I Admini$tração Pública Municipal, conformi:' edital nº OOl/'1025, do Tdlt' 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC IPAL. DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: RICARDO OE SOUSA BARROS 
RC: 3 .036.725 CPF: 021.519.143-99 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS 2.500,00 (dois mil e qui.nhentm reais) 
FONTE DOS RECU RSO S: 12.361.0049 ~ 2.040 Fonte de t«'Ul'SOS 540 
VICtNCIA, 01/01/2026 a 31/ 12/2026 
SICNATÁR.IOS: peln contratante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pefo c:ontrntnda, RICARDO OE SOUSA BARROS 

Data da AMinatura: 3<Vl_1/202S. 
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